
 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 

 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
 PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD Nº 1207/2023 

 CONTRATO Nº 20/2023 

 CONTRATO  Nº  20/2023  QUE  CELEBRAM 
 ENTRE  SI,  DE  UM  LADO,  O  TRIBUNAL 
 REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO 
 E,  DE  OUTRO,  A  EMPRESA  AR6 
 LICITAÇÕES LTDA. 

 O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO  ,  inscrito  no  CNPJ-MF  sob  o 
 nº  03.326.815/0001-53,  com  sede  na  Rua  Almirante  Barroso,  600  –  Mocambo  -  Porto 
 Velho/RO,  CEP:  76.801-901,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  representado 
 neste  ato  por  seu  Diretor-Geral  ou  pela  autoridade  que  estiver  ocupando  referido  cargo 
 na  forma  regimental,  e,  do  outro  lado,  a  empresa  AR6  LICITAÇÕES  LTDA  ,  inscrita  no 
 CNPJ  sob  o  nº  43.727.845/0001-96,  com  sede  na  Rua  Campolino  Alves,  n°  300  –  Sala 
 414  A29  –  Capoeiras  -  Florianópolis/SC,  doravante  denominada  CONTRATADA,  neste 
 ato  representada  pelo  Sr.  André  Felipe  Ribeiro  Fernandes,  e-mail: 
 andre@ar6licitacoes.com.br,  telefone:  (48)  3771-8680,  têm  entre  si  justo  e  avençado,  e 
 celebram,  por  força  do  presente  instrumento,  na  forma  constante  no  PROAD  nº 
 1207/2023,  Pregão  Eletrônico  nº  01/2023,  do  tipo  MENOR  PREÇO  GLOBAL,  mediante 
 Sistema  de  Registro  de  Preços,  promovido  pelo  TRT  da  21ª  Região,  do  qual  o  TRT  da 
 14ª  Região  figura  como  coparticipante,  regido  pela  Lei  nº  10.520/2002,  o  Decreto  nº 
 10.024/2019,  Decreto  7.892/2013  e  alterações,  Lei  Complementar  123/06,  alterada  pela 
 Lei  complementar  nº  147/2014  (ME/EPP),  Decreto  nº  8.538/2015  e  alterações  (ME/EPP), 
 Lei  nº  12.846/2013  (Responsabilização  por  atos  contra  Administração  Pública),  Lei 
 13.709/2018  (Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados),  Resolução  310/2021,  do  Conselho 
 Superior  da  Justiça  do  Trabalho  e,  subsidiariamente,  pela  Lei  nº  8.666/93  e  demais 
 legislação  pertinente  e  ainda,  Código  de  Defesa  do  Consumidor  e  Código  Civil  Brasileiro, 
 o presente contrato, o qual se regerá pelas condições e cláusulas adiante discriminadas: 

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 1.1  O  presente  contrato  tem  por  objeto  a  aquisição  de  roteadores  para  oferecer 
 segurança  na  rede  WAN  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região,  com  garantia 
 de  12  meses,  conforme  as  especificações  e  as  condições  estabelecidas  no  Termo  de 
 Referência, Anexo I deste Contrato, e tabela abaixo: 
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 ITEM  DESCRIÇÃO  QTDE  PREÇO 
 UNITÁRIO 

 VALOR TOTAL 

 1 
 Roteador  tipo  1,  Mod.  Referência: 
 Mikrotik  CCR2004-16G-2S+, 
 incluindo  01  par  de  DAC  para 
 cada roteador 

 2  R$ 4.369,55  R$ 8.739,10 

 2  Roteador  tipo  2,  Mod.  Referência: 
 Mikrotik RB3011UiAS-RM 

 8  R$ 1.658,42  R$ 13.267,36 

 VALOR TOTAL  R$ 22.006,46 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 A  entrega  dos  equipamentos  deverá  ser  efetuada  na  sede  do  CONTRATANTE  , 
 localizada  no  seguinte  endereço:  Rua  Almirante  Barroso,  600  –  Mocambo  -  Porto 
 Velho/RO, CEP: 76.801-901. 

 PARÁGRAFO SEGUNDO 

 A proposta da  CONTRATADA  integra este contrato, independentemente  de transcrição. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 As  especificações  técnicas  dos  equipamentos  estão  descritas  no  item  3  do  Termo  de 
 Referência, Anexo I deste contrato. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MÉTODOS E PRAZOS DE EXECUÇÃO 

 Os  métodos  e  prazos  de  execução  estão  descritos  no  subtópico  10.2  do  Termo  de 
 Referência  -  Anexo  I  do  presente  contrato,  devendo  ser  observados  os  seguintes  prazos 
 ali contidos: 

 EVENTO  PRAZO 

 Entrega dos equipamentos.  Até  45  dias  corridos  contados  a  partir  do 
 recebimento da ordem de serviço. 

 Garantia dos equipamentos.  12  meses  após  Termo  de  Recebimento 
 Definitivo. 

 Troca  de  equipamento  defeituoso  em 
 garantia. 

 Até  60  dias  corridos  a  partir  do  acionamento 
 da garantia/abertura do chamado. 
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 PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 A  solicitação  de  fornecimento  será  feita  mediante  Ordem  de  Serviço,  enviada  por  e-mail 
 à  CONTRATADA. 

 PARÁGRAFO SEGUNDO 

 A  instalação dos equipamentos  será realizada pelo  CONTRATANTE. 

 CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

 A  garantia  dos  serviços  será  de  12  (doze)  meses  contados  do  Recebimento  Definitivo 
 do  objeto,  nos  termos  do  Tópico  3  do  Termo  de  Referência  -  Anexo  I  do  presente 
 contrato. 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 Em  caso  de  acionamento  da  garantia  para  troca  de  equipamentos,  a  CONTRATADA 
 deverá  promover  a  sua  substituição  em  caráter  definitivo  por  outro  de  características 
 técnicas  idênticas  ou  superiores,  compatível  com  a  solução,  de  primeiro  uso  (com 
 apresentação  de  nota  fiscal),  sem  que  isto  implique  ônus  adicional  para  este 
 CONTRATANTE  . 

 PARÁGRAFO SEGUNDO 

 A  substituição  do  equipamento  durante  o  período  de  garantia,  deverá  ocorrer  em  até  60 
 (sessenta) dias a partir do acionamento da garantia/abertura do chamado. 

 CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 O  material  e  serviços  prestados  serão  recebidos  em  conformidade  com  os  artigos  73  a 
 76 da Lei nº 8.666/93, mediante recibo: 

 I  -  O  Recebimento  Provisório  será  feito  no  ato  da  entrega  do  conteúdo  final,  para  efeito 
 de posterior verificação de sua conformidade com as especificações. 

 II  -  O  Recebimento  Definitivo  ocorrerá  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias  úteis, 
 contados  do  recebimento  provisório,  por  Comissão  ou  servidor  designado  pelo 
 CONTRATANTE  , após verificação da qualidade, quantidade  e funcionalidade do objeto. 
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 PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 Após  a  entrega  provisória,  em  se  verificando  vício/defeito  será  a  empresa  notificada 
 para,  a  partir  da  ciência,  e  a  suas  expensas,  substituir  o  bem  ou  reparar  a  irregularidade 
 no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias  consecutivos,  contados  da  data  da  notificação  da 
 CONTRATADA. 

 PARÁGRAFO SEGUNDO 

 Estando  em  mora  a  CONTRATADA  ,  o  prazo  para  substituição  de  que  trata  o  parágrafo 
 anterior  não  suspenderá  ou  interromperá  a  multa  por  atraso  prevista  na  Cláusula 
 Décima Terceira  deste contrato. 

 CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 

 O  valor  total  do  presente  contrato  é  de  R$  22.006,46  (Vinte  e  dois  mil,  seis  reais  e 
 quarenta e seis centavos). 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 Nos  preços  contratados  estão  inclusos  todos  os  custos  relacionados  ao  fornecimento  do 
 objeto,  inclusive  o  fornecimento  de  peças  e  componentes,  além  de  despesas  diretas  e 
 indiretas,  tais  como:  salários,  encargos  sociais,  fiscais,  trabalhistas,  previdenciários, 
 indenizações  e  quaisquer  outras  que  forem  devidas  aos  seus  empregados  ou  prepostos 
 na  execução  dos  serviços  objeto  do  contrato;  deslocamento  e  alimentação  de  pessoal, 
 transporte  de  equipamentos  e  materiais,  fretes,  seguros,  garantia,  custos  com 
 impressões,  entre  outros,  observando-se,  inclusive,  os  dias  e  horários  de  atendimento 
 aos chamados técnicos. 

 PARÁGRAFO SEGUNDO 

 Os preços estipulados são fixos e não reajustáveis. 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

 O  pagamento  será  feito  à  CONTRATADA  ,  em  moeda  corrente  nacional,  em  até  10  (dez) 
 dias  úteis,  após  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  devidamente  atestada  pela 
 fiscalização  e  lavrado  o  Termo  de  Recebimento  Definitivo,  nos  termos  do  subtópico 
 10.6  do Termo de Referência - Anexo I do presente  contrato. 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 O  valor  pago  à  CONTRATADA  será  creditado  na  conta  corrente  por  ela  indicada, 
 mediante  ordem  bancária,  ou  por  meio  de  ordem  bancária  para  pagamento  de  faturas 
 com código de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no contrato. 
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 PARÁGRAFO SEGUNDO 

 O  pagamento  será  realizado  desde  que  a  CONTRATADA  efetue  a  cobrança  de  forma  a 
 permitir  o  cumprimento  das  exigências  legais,  principalmente  no  que  se  refere  às 
 retenções tributárias. 

 PARÁGRAFO TERCEIRO 

 Não  será  efetuado  qualquer  pagamento  à  CONTRATADA  enquanto  houver  pendência 
 de  quitação  de  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência 
 contratual, ressalvando-se o disposto no Parágrafo Quarto desta cláusula. 

 PARÁGRAFO QUARTO 

 A  CONTRATADA  deverá  atender  a  todos  os  regulamentos  internos  aplicáveis  aos 
 processos  de  pagamento  do  CONTRATANTE  ,  do  Tribunal  Superior  do  Trabalho  e  do 
 Conselho  Superior  da  Justiça  do  Trabalho  -  CSJT,  em  especial,  à  necessidade  de 
 cadastro  prévio  no  sistema  SIGEO-JT,  emissão  de  notas  fiscais  eletrônicas  no  formato 
 XML e cadastro/envio do referido documento fiscal no sistema supracitado. 

 PARÁGRAFO QUINTO 

 Fica  assegurado  ao  CONTRATANTE  o  direito  de  deduzir  do  pagamento  devido  à 
 CONTRATADA  as  importâncias  correspondentes  a  multas,  faltas  ou  débitos  a  que 
 porventura  tiver  dado  causa,  mediante  oportunidade  de  contraditório  e  ampla  defesa  à 
 CONTRATADA. 

 PARÁGRAFO SEXTO 

 Sobre o valor faturado será retido na fonte, quando for o caso, o correspondente a: 

 I  -  Imposto  de  Renda  das  Pessoas  Jurídicas  -  IRPJ,  Contribuição  Social  sobre  o  Lucro 
 Líquido  -  CSLL,  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social  -  COFINS,  e 
 Contribuição  para  os  Programas  de  Integração  Social  e  de  Formação  do  Patrimônio  do 
 Servidor  Público  -  PIS-PASEP,  na  forma  da  Instrução  Normativa  RFB  nº  1.234,  de  11  de 
 janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27/12/96; 
 II  -  Contribuição  Previdenciária,  correspondente  a  11%  (onze  por  cento),  na  forma  da 
 Instrução  Normativa  RFB  nº  971,  de  13  de  novembro  de  2009,  conforme  determina  a 
 Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 
 III  -  Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza  -  ISSQN,  na  forma  da  Lei 
 Complementar  nº  116,  de  31  de  julho  de  2013,  combinada  com  a  legislação  municipal 
 e/ou distrital sobre o tema. 
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 PARÁGRAFO SÉTIMO 

 As  empresas  optantes  pelo  SIMPLES  NACIONAL  (Sistema  Integrado  de  Pagamentos 
 de  Impostos  e  Contribuições)  não  sofrerão  a  retenção  na  fonte  dos  valores  acima 
 citados  (exceto  o  ISSQN),  devendo  apresentar,  para  fins  de  comprovação  da  condição 
 de  optante,  cópia  do  Termo  de  Opção  e  a  declaração  em  duas  vias,  assinadas  pelo 
 representante  legal,  no  ato  de  assinatura  do  contrato  e  nas  prorrogações  contratuais,  e 
 sempre  que  a  Administração  solicitar  para  fins  da  referida  comprovação,  podendo  ser 
 utilizado também, a consulta ao Portal do Simples. 

 PARÁGRAFO OITAVO 

 A  regularidade  fiscal  e  trabalhista  traduz-se  na  detenção  das  seguintes  certidões 
 atualizadas: 

 I - CRF (Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS, emitido pela CEF); 
 II  -  Certidão  Conjunta  de  Quitação  de  Tributos  Federais  e  Negativa  da  Dívida  Ativa  da 
 União,  abrangendo  inclusive  as  contribuições  sociais  previstas  nas  alíneas  "a"  a  "d"  do 
 Parágrafo Único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de Julho de 1991; 
 III - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 IV - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
 V  -  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  –  CNDT  (Lei  nº  12.440/2011). 

 PARÁGRAFO NONO 

 O  CONTRATANTE  também  poderá  verificar  a  situação  do  fornecedor  por  meio  de 
 consulta  online  no SICAF, cujo resultado será impresso  e juntado aos autos. 

 PARÁGRAFO DÉCIMO 

 Qualquer  atraso  ocorrido  na  apresentação  da  fatura  ou  nota  fiscal,  ou  dos  documentos 
 exigidos  como  condição  para  pagamento  por  parte  da  CONTRATADA  importará  em 
 prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do  CONTRATANTE  . 

 PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO 

 Se  houver  aplicação  de  multa,  esta  será  descontada  da  fatura  a  que  fizer  jus  a 
 CONTRATADA  ,  podendo  a  retenção  do  valor  da  multa  ser  feita  cautelarmente  pelo 
 CONTRATANTE  ,  quando  da  instauração  do  processo  Administrativo.  Não  ocorrendo  o 
 desconto  da  fatura,  o  recolhimento  do  valor  correspondente  será  efetuado  mediante 
 Guia de Recolhimento da União (GRU). 
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 PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO 

 Na  hipótese  de  atraso  no  pagamento  da  nota  fiscal  devidamente  atestada,  a  importância 
 devida  pela  Administração  será  atualizada  financeiramente  até  a  data  do  efetivo 
 pagamento,  de  acordo  com  a  variação  da  TR  (Taxa  de  Referência),  pro  rata  die  . 
 Contudo,  se  o  inadimplemento  for  provocado  pela  CONTRATADA  ,  o  CONTRATANTE 
 ficará isento de promover tal atualização monetária. 

 CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

 A  vigência  do  presente  contrato  será  de  12  (doze)  meses  contados  a  partir  da  data  de 
 sua assinatura. 

 CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 A  despesa  com  a  execução  do  presente  contrato  será  atendida  com  recursos 
 provenientes  do  Programa  de  Trabalho  168137  -  Apreciação  de  Causas  na  Justiça  do 
 Trabalho  -  Despesas  Diversas,  Natureza  da  Despesa  4.4.90.52  -  Equipamentos  e 
 Material Permanente, Nota de Empenho 2023NE548, de 09/06/2023. 

 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 Constituem  obrigações  da  CONTRATADA  ,  as  previstas  no  item  8  do  Termo  de 
 Referência e no presente contrato, afora outras que por lei lhe couberem, as seguintes: 

 I  -  Fornecer  os  equipamentos  de  acordo  com  o  contido  nas  condições  estabelecidas  no 
 presente contrato e nos seus anexos; 
 II  -  Atender  aos  Critérios  de  sustentabilidade  previstos  no  Tópico  6  do  Termo  de 
 Referência - Anexo I do presente contrato. 
 III  -  Enviar  para  ou  copiar  o  e-mail  setic@trt14.jus.br,  ou  para  outro  canal  indicado  pelo 
 gestor do contrato, todas as demandas e respostas relativas à gestão deste Contrato. 
 IV  -  Informar,  através  do  e-mail  setic@trt14.jus.br,  ou  de  outro  canal  indicado  pelo  gestor 
 do  contrato,  os  contatos  (telefone  e  e-mail)  do  preposto  da  empresa,  no  prazo  de  05 
 dias  úteis,  a  contar  da  assinatura  do  contrato;  ou,  em  caso  de  alteração,  a  contar  da 
 data da mudança, sob pena de advertência. 
 V  -  Disponibilizar  para  o  CONTRATANTE,  os  números  de  telefone  e  os  endereços  físico 
 e  de  correio  eletrônico  da  empresa  para  contato  em  caso  de  necessidade  de  prestação 
 da  garantia,  comunicando  de  imediato  ao  CONTRATANTE  quaisquer  alterações  sobre 
 esses dados. 
 VI  -  Caso  seja  optante  do  SIMPLES  NACIONAL  (Sistema  Integrado  de  Pagamentos  de 
 Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte), 
 apresentar  para  fins  de  comprovação  dessa  condição,  cópia  do  Termo  de  Opção  e  a 
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 declaração  em  duas  vias,  assinadas  pelo  representante  legal,  tanto  no  momento  da 
 assinatura do contrato, quanto em cada eventual prorrogação; 
 VII  -  Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  diretas  e  indiretas,  tais  como: 
 equipamentos  de  segurança,  salários,  vales-refeição,  transporte  de  pessoal, 
 equipamentos  e  materiais,  encargos  sociais,  fiscais,  trabalhistas,  previdenciários,  de 
 ordem  de  classe,  indenizações  e  quaisquer  outras  que  porventura  existam  ou  venham  a 
 ser  criadas  e  exigidas  pela  Administração  Pública,  que  forem  devidas  a  seus 
 empregados  ou  prepostos  no  fornecimento  dos  bens  objeto  do  presente  contrato, 
 ficando o CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício com eles; 
 VIII  -  Abster-se  de  contratar  para  atuarem  no  presente  contrato  empregados  que  sejam 
 cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro 
 grau,  inclusive  de  ocupantes  de  cargos  de  direção  e  de  assessoramento,  de  membros 
 ou  juízes  vinculados  ao  CONTRATANTE  (art.  3º  da  Resolução  nº  07/2005,  com  a  nova 
 redação que lhe foi dada pela Resolução nº 09/2005, do Conselho Nacional de Justiça); 
 IX  -  Abster-se  de  colocar  à  disposição  do  CONTRATANTE,  para  o  exercício  de  funções 
 de  chefia,  pessoas  que  incidam  na  vedação  dos  artigos  1º  e  2º  da  Resolução  nº 
 156/2012 do Conselho Nacional de Justiça (art. 4º da Resolução 156/12 – CNJ); 
 X  -  Manter-se,  durante  a  vigência  do  contrato,  livre  de  inscrição  no  cadastro  de 
 empregadores  flagrados  explorando  trabalhadores  em  condições  análogas  às  de 
 escravo,  instituído  pelo  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego,  por  meio  da  Portaria  nº 
 540/2004; 
 XI  -  Não  ser  condenada,  a  CONTRATADA  ou  seus  dirigentes,  por  infringir  as  leis  de 
 combate  à  discriminação  de  raça  ou  de  gênero,  ao  trabalho  infantil  e  ao  trabalho 
 escravo,  em  afronta  a  previsão  dos  artigos  1°  e  170  da  Constituição  Federal  de  1988;  do 
 artigo  149  do  Código  Penal  Brasileiro;  do  Decreto  n°  5.017/2004  (promulga  o  Protocolo 
 de  Palermo)  e  das  Convenções  da  Organização  Internacional  do  Trabalho  -  OIT  nº  29  e 
 nº 105; 
 XII  -  Manter,  durante  a  execução  do  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e 
 qualificação exigidas; 
 XIII  -  Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se 
 fizerem  necessários,  no  montante  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  do 
 contrato,  na  forma  do  §  1º  do  art.  65  da  Lei  nº  8.666/93,  observando-se  o  disposto  no  § 
 2º e seguintes do referido artigo; 

 XIV  -  Observar  as  leis,  decretos,  regulamentos,  portarias  e  normas  federais,  estaduais  e 
 municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato; 

 XV  -  Responder  diretamente  por  todas  e  quaisquer  danos  causados  em  bens  ou 
 pessoas,  e  pelas  perdas  decorrentes,  em  virtude  de  omissões  e  atos  praticados  por 
 seus  funcionários  e  prepostos,  fornecedores  e  subcontratadas,  bem  como  pelas 
 despesas  originadas  de  infrações  ou  da  inobservância  de  leis,  decretos,  regulamentos, 
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 portarias  e  posturas  oficiais  em  vigor,  devendo  indenizar  o  CONTRATANTE  por 
 quaisquer  pagamentos  que  este  seja  obrigado  a  fazer  a  esse  título,  incluindo  multas, 
 correções monetárias e acréscimos de mora. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 Constituem  obrigações  do  CONTRATANTE  ,  as  previstas  no  item  9  do  Termo  de 
 Referência e no presente contrato, afora outras que por lei lhe couberem, as seguintes: 

 I  -  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela 
 CONTRATADA  em relação ao objeto contratado; 
 II  -  Designar,  em  conformidade  com  o  disposto  no  Art.  67  da  Lei  nº  8.666/93,  um 
 representante  ou  comissão  responsável  pela  fiscalização  e  acompanhamento  do 
 fornecimento do objeto; 
 III  -  Fiscalizar,  sem  prejuízo  da  total  responsabilidade  da  CONTRATADA  perante  o 
 CONTRATANTE  ou  para  com  terceiros,  o  fornecimento  dos  bens,  seguindo  as 
 orientações deste contrato e seus anexos; 
 IV  -  Receber  os  bens  adquiridos,  observando  o  disposto  na  Cláusula  Quinta  deste 
 contrato; 
 V - Efetuar o pagamento das faturas no prazo estabelecido neste contrato; 
 VI  -  Aplicar  as  punições  e  sanções  devidas  à  CONTRATADA  ,  no  caso  de  comprovação 
 de  irregularidades,  garantindo-lhe  a  prévia  defesa  e  observando  a  licitude  dos  demais 
 procedimentos administrativos adotados. 

 PARÁGRAFO ÚNICO 

 O  CONTRATANTE  rejeitará,  no  todo  ou  em  parte,  os  bens  adquiridos  em  desacordo 
 com este contrato e seus anexos. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 A  execução  das  atividades  contratuais,  em  conformidade  com  as  disposições  contidas 
 no  art.  67  da  Lei  nº  8.666/93,  será  acompanhada  pela  Equipe  de  Gestão  do  Contrato, 
 pelos  servidores  Andrus  Sandres  e  Matheus  Blaya  ,  respectivamente,  fiscal  e 
 substituto  eventual,  especialmente  designada  para  esse  fim,  nos  termos  do  subtópico 
 10.4  do Termo de Referência - Anexo I do presente  contrato. 

 PARÁGRAFO ÚNICO 

 A  fiscalização  exercida  pelo  CONTRATANTE  não  excluirá  ou  reduzirá  a 
 responsabilidade  da  CONTRATADA  pela  completa  e  perfeita  execução  do  objeto 
 contratual. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

 Em  caso  de  descumprimento  das  condições  estabelecidas  neste  contrato  ou  de  não 
 veracidade  das  informações  prestadas,  a  CONTRATADA,  garantida  prévia  defesa, 
 estará  sujeita  às  seguintes  penalidades,  sem  prejuízo  das  demais  relacionadas  no  art. 
 87 da Lei nº 8.666/93: 

 I - Advertência; 
 II - Multa, nos seguintes termos: 

 a)  Pelo  atraso  no  fornecimento  dos  bens,  em  relação  ao  prazo  estipulado:  0,3%  (três 
 décimos  por  cento)  do  valor  dos  bens  entregues  em  atraso  e/ou  na  substituição 
 do  equipamento,  por  dia  decorrido,  até  o  limite  de  9%  (nove  por  cento).  O  atraso 
 injustificado  por  período  superior  a  30  (trinta)  dias  caracterizará  a  inexecução  do 
 objeto e o contrato poderá ser rescindido a critério da Administração; 

 b)  Pelo  não  cumprimento  do  prazo  máximo  estabelecido  para  troca  de  equipamento 
 em  garantia,  a  contar  do  registro  do  problema:  1%  (um  por  cento)  por  dia 
 excedente,  até  o  limite  de  30%  (trinta  por  cento),  sobre  o  valor  do  item  não 
 atendido; 

 c)  Pelo  não  cumprimento  de  qualquer  condição  fixada  na  Lei  n°  8.666/1993  ou  no 
 instrumento  convocatório  e  não  abrangida  nos  incisos  anteriores:  2%  (dois  por 
 cento)  do  valor  contratado,  para  cada  evento,  dobrando-se  o  percentual  em  caso 
 de reincidência. 

 d)  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto:  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do 
 contrato.  No  caso  de  inexecução  parcial,  a  multa  compensatória  incidirá  apenas 
 sobre  a  parcela  inadimplida,  caso  esta  possa  ser  individualizada  e  desde  que  não 
 prejudique o aproveitamento da parcela executada. 

 III  -  Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União  e  descredenciamento  do  SICAF,  pelo 
 prazo  de  até  5  (cinco)  anos,  sem  prejuízo  das  multas  previstas  no  contrato  e  das  demais 
 cominações  legais,  quando  a  CONTRATADA  apresentar  documentação  falsa,  ensejar 
 retardamento  da  execução  de  seu  objeto,  falhar  ou  fraudar  a  execução  no  contrato, 
 comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 As  penalidades  somente  poderão  ser  relevadas  em  razão  de  circunstâncias 
 excepcionais,  e  as  justificativas  somente  serão  aceitas  por  escrito,  fundamentadas  em 
 fatos reais comprovados, a critério da autoridade competente do  CONTRATANTE  . 
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 PARÁGRAFO SEGUNDO 

 Do  ato  que  aplicar  a  penalidade  caberá  recurso,  sem  efeito  suspensivo,  no  prazo  de  5 
 (cinco)  dias  úteis  a  contar  da  intimação  do  ato,  nos  termos  do  art.  109,  inciso  I,  alínea 
 “f”, da Lei nº 8.666/93. 

 PARÁGRAFO TERCEIRO 

 As  penalidades  aplicadas  serão  registradas  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de 
 Fornecedores - SICAF. 

 PARÁGRAFO QUARTO 

 O  CONTRATANTE  aplicará  as  penalidades  previstas  neste  contrato  sem  prejuízo  das 
 responsabilidades penal e civil. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

 Respeitado,  no  que  couber,  o  amplo  direito  de  defesa,  o  presente  contrato  poderá  ser 
 rescindido  de  conformidade  com  o  disposto  nos  artigos  77  a  79  da  Lei  nº  8.666/93,  c/c 
 suas alterações posteriores, nas seguintes formas: 

 I  –  Determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  nos  casos  enumerados 
 nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 
 II  –  Amigável,  por  acordo  entre  as  partes,  reduzida  a  termo  no  processo  da  licitação, 
 desde que haja conveniência para a Administração; 
 III – Judicial, nos termos da legislação. 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 Na  hipótese  de  rescisão  administrativa,  são  assegurados  à  Administração  os  direitos 
 previstos no art. 80 da Lei nº 8.666/93. 

 PARÁGRAFO SEGUNDO 

 A  rescisão  administrativa  ou  amigável  deverá  ser  precedida  de  autorização  escrita  e 
 fundamentada  de  Sua  Excelência  o  Desembargador  Presidente  do  Tribunal  Regional  do 
 Trabalho da 14ª Região. 
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 CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA  –  DA  RESPONSABILIZAÇÃO  ADMINISTRATIVA  E 
 CIVIL DA CONTRATADA 

 A  CONTRATADA  será  responsabilizada  objetivamente  nos  âmbitos  administrativo  e  civil 
 pelos  atos  lesivos  previstos  na  Lei  nº  12.846/2013  praticados  em  seu  interesse  ou 
 benefício, exclusivo ou não, na forma ali prevista. 

 PARÁGRAFO ÚNICO 

 No tocante ao presente contrato, constituem atos lesivos à Administração Pública: 

 a) Fraudar o presente contrato; 
 b)  Obter  vantagem  ou  benefício  indevido,  de  modo  fraudulento,  de  modificações  ou 
 prorrogações  do  presente  contrato,  sem  autorização  em  lei,  no  edital  da  licitação  ou  no 
 próprio instrumento contratual; 

 c) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato. 

 CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA  -  DA  ADEQUAÇÃO  À  LEI  GERAL  DE  PROTEÇÃO  DE 
 DADOS - LGPD 

 A  CONTRATADA  e  seus  empregados  se  obrigam  a  atuar  no  presente  contrato  em 
 conformidade  com  a  legislação  vigente  sobre  Proteção  de  Dados  Pessoais  e  as 
 determinações  de  órgãos  reguladores/fiscalizadores  sobre  a  matéria,  em  especial  a  Lei 
 13.709/2018. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 A  CONTRATADA  não poderá subcontratar o objeto deste  contrato. 

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA NOVAÇÃO 

 Quaisquer  tolerâncias  entre  as  partes  não  importarão  em  novação  de  qualquer  uma  das 
 cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

 CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

 De  conformidade  com  o  disposto  no  art.  61,  Parágrafo  Único,  da  Lei  nº  8.666/93,  o 
 presente contrato será publicado, na forma de extrato, no Diário Oficial da União. 

 CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA LICITAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 A  licitação  de  que  trata  o  presente  contrato  foi  feita  por  meio  do  Pregão  Eletrônico  nº 
 01/2023  ,  do  tipo  MENOR  PREÇO  GLOBAL,  mediante  Sistema  de  Registro  de  Preços, 
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 ficando  o  presente  contrato  sujeito  ao  efetivo  cumprimento  de  suas  cláusulas 
 contratuais,  bem  como  ao  regime  da  Lei  nº  10.520/2002,  o  Decreto  nº  10.024/2019, 
 Decreto  7.892/2013  e  alterações,  Lei  Complementar  123/06,  alterada  pela  Lei 
 complementar  nº  147/2014  (ME/EPP),  Decreto  nº  8.538/2015  e  alterações  (ME/EPP), 
 Lei  nº  12.846/2013  (Responsabilização  por  atos  contra  Administração  Pública),  Lei 
 13.709/2018  (Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados),  Resolução  310/2021,  do  Conselho 
 Superior  da  Justiça  do  Trabalho  e,  subsidiariamente,  pela  Lei  nº  8.666/93  e  demais 
 legislação  pertinente  e  ainda,  Código  de  Defesa  do  Consumidor  e  Código  Civil 
 Brasileiro. 

 CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

 Fica  eleito  o  foro  do  Juízo  Federal  da  cidade  de  Porto  Velho,  Estado  de  Rondônia, 
 competente  para  dirimir  quaisquer  questões  oriundas  do  presente  instrumento,  com 
 exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 E,  por  estarem  justas  e  acordadas,  as  partes  assinam  eletronicamente  o  presente 
 Instrumento. 

 Porto Velho, 11 de julho de 2023. 

 (assinado digitalmente) 
 EDER JORGE MACHADO SANTANA 

 DIRETOR GERAL DO TRT14ª REGIÃO, EM SUBSTITUIÇÃO 
 CONTRATANTE 

 (assinado digitalmente) 
 ANDRÉ FELIPE RIBEIRO FERNANDES 

 AR6 LICITAÇÕES LTDA 
 CONTRATADA 
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;c�<�����<��;�<;[~IỲ <Y<��~;d<CB̂D;�fZ;

������� � ¡¢£��¤��¥���¦�



�����������	�
����

��������������������

����������������������������������������������

���������� !"#"$%!�&'()*+,-�."�/#0*)"�1,(�!%2,+3%(�1%��)!,0,24"-�5"#�5%2%!*1,1%-�
�%6*5*7.5*,�%�%6%)*$*1,1%-�5".)!*0'*.1"�8,!,�,�8,9�("5*,2�%�"�6"!),2%5*#%.)"�1,�

�5*1,1,.*,:�

;<=>;;?@ABCDE;@FGH@;I@JBFKB;LH@MNOGB;@;PEFGHBGBKB;QRHG=;<ST;UUT;VW;

XYXZ[\]̂_̀X[abZ[Xc[d]ac]XeZ[fghb]X[XìabZ]b]c]X[hbjXc[hiZgb]X]Xh[klgZmX

nopqrsn ntuvwxwyn

nz{y|n}~n nz{y|n}�n

n~�nxusn n��nxusn n~�nxusn n��nxusn

�������

�������������� ��� ��� ��� ���

��������������������������� ��� ��� ��� ���

�������������������������� ��� ��� ��� ���

���������������������	����� ��� ��� ��� ���

���������������������	����������� ��� ��� ��� ���

���������������������	������������� ��� ��� ��� ���

������������������������������� ��� ��� ��� ���

��������������������������� ��� ��� ��� ���

������������������������������ ��� ��� ��� ���

������������������������������

���������������������������� ��� ��� ��� ���

n�����n n�n n�n n~�n n�n

;<=�;;RF�ANO@;K@;�@H BKE;QRHG=;<ST;UUT;¡W;
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���;j;;LRB?DLEJD]?;;IL;;iLCLD]BL;;IĴJCc;;@JC;;CJLTBYLI?;;U?C;;]JTJg?DJ;;poppe;;J�ELBT;;?A;

;U?C]LT;IJ;lJTUIJ@_q@JĈBRJIJ@_;R?E;T?iBDq@JDlL;UCKUCB?;ULCL;?;P?D]CL]LD]JZ;

���;�E;;RL@?;;IJ;;LRB?DLEJD]?;;IL;;iLCLD]BL;;ULCL;;]C?RL;;IJ;;J�ABULEJD]?@e;;L;
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�T�UvXUUWw[kxlyWnoYXUUYzWpolmYXUUxlplUUlUUXYZ[\]YUUmWsWyUUxYXX[kpUU{Wpokzk{lmYUUmWUU|YyYZY}l\]YU

UxWZlU~nloWZ�U{YnzYpyWUVWXYZ[\]YUncU�e��UmWUhdUmWUY[o[�pYUmWUhfe��U
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U_]YUUY�pk}l\qWXUUmlUÛYnoplolml�UUlZ�yUUmlw[WZlXUU�rUUmkX{pkyknlmlXUUnYXUUmksWpXYXUUkoWnXUUmWXolU

UxW\l�U

U�UU�UU�nopW}lpUUYXUUY��WoYXUUZk{kolmYXUUnYUU~ZyY�lpkzlmYUUZY{lZk�lmYUUnlUUXWmWUUmYUUaVa�UU{YnzYpyWU
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U��UU�UUVWXxYnXl�kZk�lp�XWUUxYpUUoYmlXUUlXUUmWXxWXlXUUmkpWolXUUWUUknmkpWolX�UUolkXUU{YyY�UUXlZrpkYX�U

UWn{lp}YXUUXY{klkX�UUzkX{lkX�UUopl�lZ|kXolX�UUxpWskmWn{krpkYX�UUknmWnk�l\qWXUUWUUw[lkXw[WpUUY[oplXUUw[WU
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UmWXZY{lyWnoYX�UUoplnXxYpoWUUmWUUWw[kxlyWnoYXUUWUUyloWpklkX�UU}lplnokl�UUzpWoWX�UUXW}[pYX�UU{[XoYXUU{YyU
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;]̂];;EI;;_̀a;;̂CQTZG;;b?DBc;;de;;EI;;̂CAGUKYZG;;He;;fgh_ffiR;;FGL;;DCEIYZG;;NKC;;USC;;VGT;;EIEI;;JCUI;

;̂CAGUKYZG;He;fjh_ffiR;EG;MGHACUSG;kIFTGHIU;EC;lKABTYImc;

;<===;;>;;nDCABID;;AKJGDBC;;BWFHTFGR;;EC;;IFGDEG;;FGL;;G;;JDCXTABG;;HG;;TBCL;;EC;;CAJCFTVTFIYoCA;

;BWFHTFIA;ECABC;]CDLG;EC;̂CVCDpHFTIc;

;=q;;>;;rIHBCD;;I;;ETAFTJUTHI;;CHBDC;;G;;ACK;;JCAAGIUR;;VI\CHEG>G;;FKLJDTDR;;HI;;CsCFKYZG;;EGA;

;ACDXTYGAR;;IA;;HGDLIA;;UCQITA;;AG@DC;;ACQKDIHYI;;FGHBDI;;DTAFGA;;EC;;IFTECHBCA;;C;;DCABDTHQTHEG;;AKI;

;FTDFKUIYZG;t;uDCI;EC;CsCFKYZG;EGA;ACDXTYGAc;

;q;>;MGDDTQTD;GA;ECVCTBGA;IJGHBIEGA;JCUI;CNKTJC;EC;VTAFIUT\IYZGcc;

;q=;;>;;v@DTQIBGDTILCHBCR;;CHXTID;;JIDI;;GK;;FGJTID;;G;;C>LITU;;FGHBDIBGAcBTwBDB_̀cOKAc@D;;R;;GK;

;JIDI;;GKBDG;;FIHIU;;THETFIEG;;JCUG;;QCABGD;;EG;;FGHBDIBGR;;BGEIA;;IA;;ECLIHEIA;;C;;DCAJGABIA;;DCUIBTXIA;;t;

;QCABZG;ECABC;MGHBDIBGc;

;q==;;>;;=HVGDLIDR;;IBDIXWA;;EG;;C>LITU;;FGHBDIBGAcBTwBDB_̀cOKAc@D;;R;;GK;;EC;;GKBDG;;FIHIU;;THETFIEG;

;JCUG;;QCABGD;;EG;;FGHBDIBGR;;GA;;FGHBIBGA;;bBCUCVGHC;;C;;C>LITUm;;EG;;JDCJGABG;;EI;;CLJDCAIR;;HG;;JDI\G;;EC;

;fi;;ETIA;;xBCTAR;;I;;FGHBID;;EI;;IAATHIBKDI;;EG;;FGHBDIBGy;;GKR;;CL;;FIAG;;EC;;IUBCDIYZGR;;I;;FGHBID;;EI;;EIBI;;EI;

;LKEIHYIR;AG@;JCHI;EC;IEXCDBpHFTIc;

;q===;;>;;v@DTQIBGDTILCHBCR;;CHXTID;;JIDI;;G;;C>LITU;;FGHBDIBGAcBTwBDB_̀cOKAc@D;;R;;GK;;JIDI;;GKBDG;

;FIHIU;;THETFIEG;;JCUG;;QCABGD;;EG;;FGHBDIBGR;;BGEIA;;IA;;kGBIA;;zTAFITA;;C;;ECLITA;;EGFKLCHBGA;

;JCDBTHCHBCA;IG;JIQILCHBG;EG;G@OCBG;EG;MGHBDIBGc;

{|{{}~��������{�}{�}���������{�����{���{���{��{

;�ZG;;G@DTQIYoCA;;EG;;MGHBDIBIHBCR;;IUWL;;EINKCUIA;;JDCXTABIA;;CL;;GKBDGA;;TBCHA;;ECABC;;nDGOCBG;

;�uATFGh]CDLG;EC;̂CVCDpHFTI;GK;ITHEIR;EINKCUIA;NKC;JGD;UCT;USC;FGK@CDCL�;

;=;;>;;�CATQHIDR;;CL;;FGHVGDLTEIEC;;FGL;;G;;ETAJGABG;;HG;;?DBc;;�g;;EI;;�CT;;EC;;�TFTBIYoCA;;C;

;MGHBDIBGAR;;KL;;DCJDCACHBIHBC;;DCAJGHAuXCU;;JCUI;;VTAFIUT\IYZG;;C;;IFGLJIHSILCHBG;;EG;;FGHBDIBGR;

;ACL;;JDCOK[\G;;EI;;BGBIU;;DCAJGHAI@TUTEIEC;;EI;;MGHBDIBIEI;;JCDIHBC;;G;;MGHBDIBIHBC;;GK;;JIDI;;FGL;

;BCDFCTDGAc;
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;<<;;=;;>?@ABC?;;CA;;DEFG?HCIJ@A;;@;;GA;;@AKLC?@KDH@EBGA;;MN@;;O@EPCH;;C;;A@?;;AGLDKDBCQGA;;R@LC;

;STUVWXVXYX;@H;?@LCIZG;CG;G[\@BG;LDKDBCQG];

;<<<;=;SGHNEDKC?;@O@EBNCDA;FCLPCA;GKG??DQCA;EC;@̂@KNIZG;QG;G[\@BG];

;<_;;=;;>?GRG?KDGEC?;;CA;;FCKDLDQCQ@A;;DEQDAR@EÀO@DA;;a;;[GC;;@̂@KNIZG;;QG;;G[\@BGb;;DEKLNADO@;

;R@?HDBDEQG;;G;;CK@AAGb;;@H;;KGEFG?HDQCQ@;;KGH;;GA;;R?GK@QDH@EBGA;;DEB@?EGA;;Q@;;A@cN?CEICb;;QGA;

;BdKEDKGA;QC;SGEB?CBCQC;aA;ANCA;Q@R@EQeEKDCAb;MNCEQG;FG?;G;KCAG];

;_;;=;;W@K@[@?;;GA;;HCB@?DCDA;;@;;A@?ODIGA;;R?GODAG?DCH@EB@;;@;;Q@FDEDBDOCH@EB@b;;H@QDCEB@;;B@?HG;

;Q@;?@K@[DH@EBG;@;@H;KGEFG?HDQCQ@;KGH;C;L@cDALCIZG];

;_<;=;XB@ABC?;CA;EGBCA;FDAKCDA;GN;FCBN?CA;QC;SGEB?CBCQC];

;_<<;=;fF@BNC?;G;RCcCH@EBG;QC;FCBN?C;EG;R?CgG;@ABDRNLCQG;EG;@QDBCL;@hGN;KGEB?CBG];

ijkiilmnopminoioqorstumiioivowxumiyz{|}i~��i����i

ijk}jii�{��������i������iyz{|}i~��i����i��i

;XA;;CB?D[NDIJ@A;;C;;A@?@H;;Q@A@HR@EPCQCA;;R@LGA;;R?DEKDRCDA;;?@R?@A@EBCEB@A;;QG;

;STUVWXVXUVf;@;QC;STUVWXVXYX;@EOGLODQGA;EC;@̂@KNIZG;QG;KGEB?CBG;A@?ZG�;

���;fMNDR@;;Q@;;�@ABZG;;QC;;SGEB?CBCIZG�;;@MNDR@;;KGHRGABC;;R@LG;;�@ABG?;;QG;;SGEB?CBGb;

;?@ARGEÀO@L;;RG?;;c@?D?;;C;;@̂@KNIZG;;KGEB?CBNCLb;;@;;R@LGA;;�DAKCDA;;Y@HCEQCEB@b;;VdKEDKG;;@;

;XQHDEDAB?CBDOGb;;?@ARGEÀO@DA;;RG?;;FDAKCLDgC?;;C;;@̂@KNIZG;;KGEB?CBNCLb;;KGEAGCEB@;;CA;

;CB?D[NDIJ@A;?@cNLCH@EBC?@A];

���;�@ABG?;;QG;;SGEB?CBG�;;A@?ODQG?;;KGH;;CB?D[NDIJ@A;;c@?@EKDCDAb;;BdKEDKCA;;GN;;GR@?CKDGECDA;

;?@LCKDGECQCA;;CG;;R?GK@AAG;;Q@;;c@ABZG;;QG;;KGEB?CBGb;;R?@F@?@EKDCLH@EB@;;QC;;̀?@C;

;Q@HCEQCEB@b;DEQDKCQG;R@LC;CNBG?DQCQ@;KGHR@B@EB@�;

���;�DAKCL;;Y@HCEQCEB@;;QG;;SGEB?CBG�;;A@?ODQG?;;?@R?@A@EBCEB@;;QC;;�?@C;;Y@HCEQCEB@;;QC;

;�GLNIZG;;Q@;;V@KEGLGcDC;;QC;;<EFG?HCIZG;;@;;SGHNEDKCIZGb;;DEQDKCQG;;R@LC;;?@AR@KBDOC;

;CNBG?DQCQ@;;KGHR@B@EB@;;RC?C;;FDAKCLDgC?;;G;;KGEB?CBG;;MNCEBG;;CGA;;CAR@KBGA;;FNEKDGECDA;;QC;

;AGLNIZG�;

���;�DAKCL;;VdKEDKG;;QG;;SGEB?CBG�;;A@?ODQG?;;?@R?@A@EBCEB@;;QC;;�@K?@BC?DC;;Q@;;V@KEGLGcDC;;QC;

;<EFG?HCIZGb;;DEQDKCQG;;R@LG;;?@AR@KBDOG;;YD?@BG?;;RC?C;;FDAKCLDgC?;;G;;KGEB?CBG;;MNCEBG;;CGA;

;CAR@KBGA;BdKEDKGA;QC;AGLNIZG�;

���;>?@RGABG�;;FNEKDGÈ?DG;;?@R?@A@EBCEB@;;QC;;STUVWXVXYXb;;?@ARGEÀO@L;;RG?;;CKGHRCEPC?;

;C;;@̂@KNIZG;;QG;;SGEB?CBG;;@;;CBNC?;;KGHG;;DEB@?LGKNBG?;;R?DEKDRCL;;\NEBG;;CG;;�@ABG?;;QG;
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�5*1,1,.*,:�

;<=>?@A?=B;;C>DEFGCH=;;HI;;@IDIGI@B;;HCJCKI>DCA@B;;I>DAFC>LA@;;I;;@IMN=>HI@;;AM;;OEIM?PIM;

;?QD>CDAMB;JIKACM;I;AHFC>CM?@A?CRAM;@ISI@I>?IM;A=;A>HAFI>?=;D=>?@A?EAJT;

UVWXYUUZ[\]̂]_ÙUabcd]_Û̀ Uef̀ghij]Û]Uk]l\bc\]Umnb\XUYopUqqqpUrsU

;tIRI@u=;;MI@;;=GMI@RAHAM;;AM;;MIKEC>?IM;;D=>HCvPIM;;RCMA>H=;;=;;AHIOEAH=;;S=@>IDCFI>?=;;H=M;

;GI>Mw;

;xM;;GI>M;;HIRI@u=;;MI@;;I>?@IKEIM;;>=;;AJF=yA@CSAH=;;HA;;MIHI;;H=;;z{z|}B;;J=DAJC~AHA;;>A;

;�RI>CHA;;<ANC?u=;;�=@;;�=ERICAB;;}���B;;�AK=A;;�=RAB;;�A?AJ;;�;;{�B;;<��;;���������B;;HI>?@=;;H=;

;L=@�@C=;;HI;;SE>DC=>AFI>?=;;HA;;E>CHAHIB;;A?EAJFI>?I;;HI;;MIKE>HA;;A;;MIy?A�SIC@AB;;HAM;;�w��;;�M;;}�w��B;

;=GMI@RAH=M;=M;MIKEC>?IM;N@A~=Mw;

;�RI>?=; ;�@A~=;

;�>?@IKA;H=M;IOECNAFI>?=M; ;�?Q;;��;;HCAM;;D=@@CH=M;;D=>?AH=M;;A;

;NA@?C@;;H=;;@IDIGCFI>?=;;HA;;=@HIF;;HI;

;MI@RCv=�;

;�A@A>?CA;H=M;IOECNAFI>?=M�; ;}|; ;FIMIM; ;AN�M; ;zI@F=; ;HI;

;{IDIGCFI>?=;tISC>C?CR=�;

;z@=DA;HI;IOECNAFI>?=;HISIC?E=M=;IF;KA@A>?CA; ;�?Q;;��;;HCAM;;D=@@CH=M;;A;;NA@?C@;;H=;

;ADC=>AFI>?=;;HA;;KA@A>?CA�AGI@?E@A;

;H=;DLAFAH=�;

U�cU�hrg]l\bc\cij]U

;�;;D=>?@A?AHA;;>u=;;N=HI@�;;MEGD=>?@A?A@;;=;;S=@>IDCFI>?=;;H=M;;IOECNAFI>?=M�;

;�>?@I?A>?=B;;MI@�;;NI@FC?CH=;;MEGD=>?@A?A@;;MI@RCv=M;;@IJADC=>AH=M;;A;;MEN=@?I;;?QD>CD=;;HE@A>?I;

;A;;KA@A>?CA;;H=M;;IOECNAFI>?=M�;;�F;;OEAJOEI@;;LCN�?IMI;;HI;;EM=;;HI;;MI@RCv=M;;HI;;?I@DIC@=MB;

;NI@FA>IDI;;A;;@IMN=>MAGCJCHAHI;;C>?IK@AJ;;HA;;<=>?@A?AHA;;NIJA;;NI@SIC?A;;IyIDEvu=;

;D=>?@A?EAJB;;DAGI>H=;;JLI;;@IAJC~A@;;A;;MENI@RCMu=;;I;;D==@HI>Avu=;;HAM;;A?CRCHAHIM;;HAM;;HIFACM;

;IFN@IMAMB;;GIF;;D=F=;;@IMN=>HI@;;NI@A>?I;;A;;<=>?@A?A>?I;;NIJ=;;@CK=@=M=;;DEFN@CFI>?=;;HAM;

;=G@CKAvPIM;D=>?@A?EACM;D=@@IMN=>HI>?IM;A=;=G�I?=;HA;MEGD=>?@A?Avu=�;
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�5*1,1,.*,:�

;<=>?;;@ABCDEFGACHB;IG;JHKLMLCNOPH;QRDC>;S?T;@@@T;MU;

VWVVXYZ[\[]̂_̀YVVaYVVbYcde\[fed]YVVXecgVVbe[]̂VVfea[̂d]eVVYcaefVVaeVVXech[_YVVedh[̂âVViYcV

Vejf̂[ZkV

VlVV̂\[Yd̂fed]YVVâVVm̂ĉd][̂VVaYVVicYan]YVVXecgVVbe[]̂VVfea[̂d]eVV̂VV̂oec]nĉVVaeVV\p̂f̂aYXqVVh[̂V

V\p̂f̂ âVV]eZebrd[\̂VVZY\̂ZsVVYnVV̂VV\YoĉcVVYnVVtuttsVVejf̂[ZsVVveoX[]eVVYnVV\p̂]VVaYVVb̂oc[\̂d]eVVYnVVâV

VeficeX̂V̂n]Yc[ŵâkV

;<=>x;;yLBMNKLzNOPH;IN;{|GMEOPH;QRDC>;S?T;@@@T;GU;

VWVVe}e\n_̀YVVâXVV̂][h[âaeXVV\Yd]ĉ]n̂[XsVVefVV\YdbYcf[âaeVV\YfVV̂XVVa[XiYX[_~eXVV\Yd][âXV

VdYVV̂c]kVV��VVâVV�e[VVd�VVuk��������VVeVVaef̂[XVVdYcf̂XVVceẐ\[Yd̂âXsVVXecgVV̂\Yfîdp̂âVVieẐVV��n[ieV

VaeV�eX]̀YVaYV�Yd]ĉ]YsVeXie\[̂Zfed]eVaeX[md̂âVîĉVeXXeVb[fkV

V�̀YV̂][h[âaeXVâVb[X\̂Z[ŵ_̀YVaYV\Yd]ĉ]YqV

���VWdY]̂cVVefVVcem[X]cYVVic�ic[YVV]YâXVV̂XVVY\Ycc�d\[̂XVVceẐ\[Yd̂âXVV\YfVV̂VVe}e\n_̀YVVaYV

V�Yd]ĉ]YV

���V�[X\̂Z[ŵcVV̂VVe}e\n_̀YVVaYVV�Yd]ĉ]YVVaeVVfYaYVV�neVVXe�̂fVV\nfic[âXVV[d]emĉZfed]eVV̂XV

V\Yda[_~eXV\YdX]̂d]eXVaeVXn̂XV\ZgnXnẐXVeV̂de}YXkV

���V�nX]̂cVV̂VVe}e\n_̀YVVaYVV\Yd]ĉ]YVViYcVVeX]̂cVVefVVaeX̂\YcaYVV\YfVVYVVeXie\[b[\̂aYVVYnVViYcV

VYn]cYVfY][hYV�neV\̂ĉ\]ec[weV̂Vde\eXX[âaeVaeV]̂ZVfea[âkV

���V�Yfnd[\̂cVVehed]n̂[XVVb̂Zp̂XVVY\Ycc[âXVVdYVVbYcde\[fed]YVVaYVVYo�e]YVVeVVae]ecf[d̂cVVYV

V�neVbYcVde\eXXgc[YV�VcemnẐc[ŵ_̀YVaeVb̂Z]̂XVYnVaebe[]YXVhec[b[\̂aYXkV

���V�[c[f[cV̂XVa�h[âXV�neVXncm[cefVdYV\ncXYVâVe}e\n_̀YVaYV�Yd]ĉ]YkV

���V�e\eoecVicYh[X�c[̂VeVaeb[d[][ĥfed]eVYVYo�e]YkV

���VW]eX]̂csVV̂i�XVV̂VVhec[b[\̂_̀YVVâVV\YdbYcf[âaesVV̂XVVdY]̂XVVb[X\̂[X�b̂]nĉXV

V\YcceXiYdaed]eXVâV�l���W�W�WkV

���VW\Yfîdp̂cVYViĉwYVaeVe}e\n_̀YVaYV�Yd]ĉ]YkV

���V�YZ[\[]̂cV̂\c�X\[fYXVYnVXniceXX~eXsV\̂XYVp̂�̂Vde\eXX[âaekV

���V�Yfnd[\̂cVVehed]n̂[XVVb̂Zp̂XVVY\Ycc[âXVVdYVVXech[_YVVaeVVf̂dn]ed_̀YVVeVVae]ecf[d̂cVVYV

V�neVbYcVde\eXXgc[YV�VcemnẐc[ŵ_̀YVaeVb̂Z]̂XVYnVaebe[]YXVhec[b[\̂aYXkV

���VWicYĥcVYXVXech[_YXVe}e\n]̂aYXsVoefV\YfYVYXVf̂]ec[̂[XVn][Z[ŵaYXVîĉVeXXeVb[fkV

VWVVb[X\̂Z[ŵ_̀YVVe}ec\[âVVieZYVV�l���W�W���VVd̀YVVe}\Zn[cgVVYnVVceanw[cgVV̂V

VceXiYdX̂o[Z[âaeVâV�l���W�W�WVieẐV\YfiZe]̂VeViecbe[]̂Ve}e\n_̀YVaYVYo�e]YV\Yd]ĉ]n̂ZkV
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;<=>?;;@ABACDEAFGH;IH;HCJAGH;KLMG>;NOP;QQQP;RS;

TUVTTWXYZX[V\]̂]_TTWXVTTX̀TT̂[a\bX̀TTcdTT̂TTceTT]̂TTf_\TTYgTThieeejkdlTTV_]\̂Ya_TT[_W\mXlTTXTTXmn_aXT

T]XTo[_̀_Ya_TWXYa[̂aXT̀_[pT[_W_m\]XqT

T̂rTTo[Xs\̀X[\̂V_Ya_lTTYXTT̂aXTT]̂TT_Ya[_b̂lTTô[̂TT_Z_\aXTT]_TToX̀a_[\X[TTs_[\Z\ŴtuXTT]_TT̀v̂T

TWXYZX[V\]̂]_TWXVT̂̀T_̀o_W\Z\Ŵtw_̀xT

TmrTT]_Z\Y\a\ŝV_Ya_lTToX[TTV_\XTT]_TTyXV\̀̀uXTTXvTT̀_[s\]X[TT]_̀\bŶ]XTTo_zXT

Ty{|}~�}�|}UlTTYXTTo[̂�XTTVp�\VXTT]_TTd�TT]\̂̀TT�a_\̀lTT]_oX\̀TT]_TT̀̂a\̀Z_\âTT̂TTWXY]\tuXTT]XT

T[_W_m\V_YaXTo[Xs\̀�[\XT_Ts_[\Z\ŴtuXT]̂T�v̂z\]̂]_lT�v̂Ya\]̂]_T_TZvYW\XŶz\]̂]_T]XTXmn_aXiT

T�o�̀TTXTT[_W_m\V_YaXTTo[Xs\̀�[\XlTT_VTT̀_TTs_[\Z\ŴY]XTTs�W\XTT̀_[pTT̂TTyXYa[̂â]̂TTYXa\Z\Ŵ]̂T

Tô[̂lTT̂TTô[a\[TT]̂TTW\�YW\̂lTT_TT�TT̀v̂ T̀T_�o_Ỳ^̀lTT̀vm̀a\av\[TTXTTm_VTTXvTT[_ô[̂[TT̂TT\[[_bvẑ[\]̂]_TTYXT

To[̂�XTVp�\VXT]_Td�T]\̂̀TWX[[\]X̀T̂Tô[a\[T]̂TWXVvY\ŴtuXTo_zXTb_̀aX[T]XTWXYa[̂aXiT

TÙâY]XTT_VTTVX[̂TTXTTz\W\âYa_TTs_YW_]X[lTTXTTo[̂�XTTô[̂TT̀vm̀a\av\tuXTT]_TT�v_TTa[̂âTTXTTo[_̀_Ya_T

T\a_VT|�{T̀v̀o_Y]_[pTXvT\Ya_[[XVo_[pT̂TVvzâToX[T̂a[̂̀XTo[_s\̀âTYXT\a_VT]_T�_Ŷz\]̂]_̀iT

;<=>�;;�HME�;IA;����EAFGH;KLMG>;NOP;QQQP;�S;

T{TTôb̂V_YaXTT̀_[pTTo[XW_̀̀ ]̂XlTTYXTTo[̂�XTT]_TT��TT]\̂̀TT�a_\̀lTToX[TTV_\XTT]_TTX[]_VTTm̂YWp[\̂T

T̂o�̀TT̂o[_̀_Yâ]̂TTô[̂TT̂a_̀âtuXTT̂TTYXâTTZ\̀ŴzjẐav[̂TT_TTẑs[̂]XTTXTT}_[VXTT]_TT~_W_m\V_YaXT

T�_Z\Y\a\sXT_lTŶ T̀WXY]\tw_̀To[_s\̀ầTYXTU]\âzjyXYa[̂aXiT
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

OITAVO TERMO ADITIVO ao contrato 21SR014 celebrado entre o TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO - CNPJ 01.298.583/0001-41 e Soluções Serviços
Terceirizados Ltda. - CNPJ 09.445.502/0001-09. OBJETO: Acréscimo e supressão do
quantitativo de postos de trabalho terceirizados e alteração da razão social da
CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, I, "b" e §1º, Processo e-PAD 14.480/2023.
DATA DA ASSINATURA: 14/07/2023. SIGNATÁRIOS: Carlos Athayde Valadares Viegas (pelo
Contratante) e Gustavo Martins Godoy (pela Contratada). 23TA077 - e-PAD 28.761/2023.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023 - UASG 80014

Nº Processo: 1573/2023. Objeto: Modernização dos sistemas de áudio e de
vídeo do Plenário Milton Varela Dutra, localizado no complexo prédio-sede do Tribunal
Regional do Trabalho da 4ª Região (TRT-4), sito na Av. Praia de Belas, nº 1.100, em Porto
Alegre/RS, incluindo o fornecimento e instalação dos equipamentos previstos e os
respectivos serviços acessórios.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 18/07/2023 das 10h00 às
17h59. Endereço: Av. Praia de Belas, 1100 - 6.andar - Menino Deus, - Porto Alegre/RS ou
https://www.gov.br/compras/edital/80014-5-00011-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 18/07/2023 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 03/08/2023
às 11h00 no site www.gov.br/compras.

SIMONE PEREIRA JUSTINO GOULART
Coordenadora de Licitações e Contratos

(SIASGnet - 14/07/2023) 80014-00001-2023NE400358

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA
AVISO DE PENALIDADE

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região resolve aplicar a Ray Tech
Soluções em Energia Elétrica Ltda., CNPJ 21.366.890/0001-20 a penalidade de impedimento
de licitar e contratar com a União, com base no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, pelo
período de 10 (dez) dias, a contar desta publicação.

A penalidade decorre da empresa não ter mantido a proposta formulada para
o Grupo 1 do Pregão Eletrônico nº 33/2022, conduta esta vedada pelos itens 38 e 39 "b",
do Edital do referido certame, mediante processo administrativo n. 9377/2022.

REJANE CARVALHO DONIS
Diretora-Geral

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 12/2023. Proad 4195/2023. Contratada:
CONSDUCTO ENGENHARIA LTDA - EPP. CNPJ: 08.728.600/0001-82 Objeto: Alterações de
cláusulas contratuais, passando o valor global para R$5.967.855,34. NE: 2023NE000252
Fund. Legal: Art.65, da Lei nº 8.666/93. Signatários: Neiara São Thiago Cysne Frota, pelo
TRT7ª, e Abelardo Guilherme Barbosa Neto, pela contratada, em 17.07.2023.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
D I R EÇ ÃO - G E R A L

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 23/2023. Objeto: registro de preços para aquisição de: ITEM 1 -
bateria regulada por válvula selada, chumbo-ácida, eletrólito absorvido, compatíveis com
nobreaks Engetron. Entrega em Curitiba/PR, valor unitário de R$ 357,00; ITEM 2 - bateria
regulada por válvula selada, chumbo-ácida, eletrólito absorvido, compatíveis com nobreaks
Engetron, à base de troca. Entrega em Maringá/PR, valor unitário de R$ 362,00
Fornecedor: Carapinheiro Manutenção e Comércio de Equipamentos e Acessórios Médico
Hospitalares - CNPJ 11.610.111/0001-36. Órgão Gerenciador: TRT da 9ª Região. Data da
assinatura: 14/07/2023. Validade da ata: doze meses, contados de 14/07/2023.
Fundamento Legal: Lei 10.520/02 e Decreto 7.892/2013. Signatários: Arnaldo Rogério
Pestana de Sousa - Ordenador da Despesa, pelo TRT da 9ª Região, e Fábio Prado
Carapinheiro - Sócio, pelo fornecedor. A íntegra da Ata de Registro de Preços encontra-se
disponível no site: https://www.trt9.jus.br. Contato: contratos@trt9.jus.br.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL

Rescisão unilateral do Contrato nº 58/2022. Contratante: Tribunal Regional do Trabalho da
9ª Região. Contratada: Reis e Paza Climatização Eireli, CNPJ 32.562.700/0001-66
Vinculação: Processo Vetor 274467, Proad 3536/2022 e Despacho da Ordenadoria da
Despesa nº 840/2023. Objeto: Rescisão unilateral, a partir de 18/07/2023, do contrato nº
58/2022 de prestação serviços de manutenção preventiva e corretiva de condicionadores
de ar das Unidades da Setorial Maringá. Embasamento legal: cláusula onze do contrato
58/2022 e art. 78 da Lei 8.666/1993. Os autos estão à disposição de quaisquer interessados
junto à Ordenadoria da Despesa, sito na Av. Vicente Machado nº 147, 9º andar,
Curitiba/PR, das 11 às 17 horas, para que dele possam ter vista franqueada. Informações
pelo e-mail ordenadoria@trt9.jus.br ou telefone (41) 3310-7072.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 6/2022. Contratante: Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região. Contratada: Prisma Ar Condicionado Ltda., CNPJ 19.365.869/0001-
68. Objeto: Acrescer 11 equipamentos no Fórum Trabalhista de Apucarana e reduzir 1
equipamento na Vara do Trabalho de Rolândia. Data da assinatura: 14/07/2023. Valor
mensal atual: R$ 15.050,55. Fundamento legal: Art. 65, §1º da Lei 8666/93. Dotação
Orçamentária: Programa: 168089 - Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho. Elemento
de Despesa: 3.3.90.39. Vinculação: Processo Pregão 2/2022, Proad 3366/2023. Signatários:
Arnaldo Rogério Pestana de Sousa - Ordenador da Despesa, pelo Contratante e, Fernando
Henrique Pereira - Sócio Administrador, pela Contratada.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 124/2023 - UASG 080016

Nº Processo: 0007753-31.2021.5.10.8000.
Pregão Nº 045/2023. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A.REGI ÃO.
Contratado: 25.054.102/0001-10 - JR DECORAÇÕES E COMERCIO EM GERAL LTDA. Objeto:
Fornecimento, instalação e manutenção corretiva de persianas no TRT da 10ª região nas
unidades do DF e TO. Fundamento Legal: Leis n.º 10.520/2002 e 8.666/1993 e Decreto n.º
10.024/2019. Vigência: 11/07/2023 a 11/01/2026. Valor Total: R$ 1.071.998,00. Data de
Assinatura: 11/07/2023. Cobertura Orçamentária: 3.3.90.39.16, vinculada ao Programa
Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho. Notas de Empenho: 2023NE471. Pelo TRT da
10ª Região: Gilvan Silva Pereira Ramos, Secretário de Contratações e Patrimônio. Pela
Contratada: Robs Taveira de Almeida, Representante Legal.

(COMPRASNET 4.0 - 17/07/2023).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 125/2023 - UASG 080016

Nº Processo: 0007753-31.2021.5.10.8000.
Pregão Nº 045/2023. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃ O.
Contratado: 27.211.941/0001-20 - IJS CORTINAS INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. Objeto:
Contrato de fornecimento, instalação e manutenção corretiva de persianas no TRT da 10ª
Região nas unidades do DF e TO. Fundamento Legal: Leis n.º 10.520/2002 e 8.666/1993 e
Decreto n.º 10.024/2019. Vigência: 11/07/2023 a 11/01/2026. Valor Total: R$ 715.998,50.
Data de Assinatura: 11/07/2023. Cobertura Orçamentária: 3.3.90.39.16, vinculada ao
Programa Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho. Notas de Empenho: 2023NE470.
Pelo TRT da 10ª Região: Gilvan Silva Pereira Ramos, Secretário de Contratações e
Patrimônio. Pela Contratada: Claudia de Andrade Santos, Representante Legal.

(COMPRASNET 4.0 - 17/07/2023).

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO
S EC R E T A R I A

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Processo: ACT 8902/2023. Partes: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região e Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC. Objeto: Disponibilização dos Sistemas
Informatizados da JUCESC, utilizando recursos tecnológicos disponíveis, visando à
consecução de meios de acesso para pesquisas na modalidade de consulta à base de dados
da JUCESC. Vigência: 12 meses a partir de 11-7-2023. Data da assinatura: 6-7-2023. Pelo
TRT: José Ernesto Manzi, Desembargador do Trabalho-Presidente. Pela JUCESC: Fernando
Baldissera, Presidente.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023

CONTRATO TRT N. 36/2020
Processo TRT n. 5.946/2023. Contratante: Tribunal Regional do Trabalho da 13 Região.
Contratada: GIBBOR BRASIL Publicidade e Propaganda Eireli (CNPJ n. 08.329.433/0001-05).
Objeto: prorrogação do prazo de vigência do Contrato TRT nº 36/2020, conforme previsto
em sua Cláusula Quinta, por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 01/10/2023, com
fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, bem como dispor sobre o reajuste
contratual e sobre a inclusão de cláusula que estabeleça regras de proteção de dados
pessoais, em atendimento à Lei de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei n. 13.709, de
14 de agosto de 2018). Do valor: O valor do contrato será reajustado, a partir do dia
03/09/2023,que corresponde a 12 meses do último reajuste, pelo IPCA (IBGE), acumulado
no período de setembro de 2022 a agosto de 2023, conforme Cláusula Sexta, devendo o
novo valor ser apurado após a divulgação do citado índice e registrado por simples
apostilamento, nos termos do § 8.º do art. 65 da Lei n.º 8.666/93. Data da assinatura:
17/07/2023. Assinam: Simone Farias Perrusi, Diretora-Geral, pelo Contratante, e Keli
Alessandra Bandetini, Diretora, pela Contratada.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2023

PROAD Nº 1207/2023. Contratante: TRT 14ª REGIÃO. Contratada: AR6 LICITAÇÕES LTDA,
CNPJ/MF sob o nº 43.727.845/0001-96. Objeto: Aquisição de roteadores para oferecer
segurança na rede WAN do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, com garantia de
12 meses, conforme as especificações e as condições estabelecidas no Termo de
Referência, Anexo I deste Contrato. Vigência: A vigência do presente contrato será de 12
(doze) meses contados a partir da data de sua assinatura. Assinado: 11/07/2023.
Disponibilidade Orçamentária: Programa de Trabalho 168137, Apreciação de Causas na
Justiça do Trabalho - Despesas Diversas, Elemento de Despesa 4.4.90.52, Equipamentos e
Material Permanente, Nota de Empenho 2023NE548, de 09/06/2023. Valor Total: R$
22.006,46. Assinaturas: Eder Jorge Machado Santana, Diretor-Geral do TRT 14ª Região, em
substituição e o senhor André Felipe Ribeiro Fernandes, representante da contratada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2023

PROAD Nº 6127/2022. Contratante: TRT 14ª REGIÃO. Contratada: ERP DE OLIVEIRA & CIA
LTDA, CNPJ/MF sob o nº 10.927.661/0001-10. Objeto: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços contínuos, com o fornecimento de mão de obra
residente, Epi's, ferramentas e equipamentos necessários e adequados à execução dos
serviços, a fim de atender o Tribunal Regional do Trabalho no Estado de Rondônia,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. Vigência:
O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de 01/08/2023 e
encerramento em 31/01/2026, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o
limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017.
Assinado: 11/07/2023. Disponibilidade Orçamentária: Programa de Trabalho: 168137 -
Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Despesas Diversas. Elemento de Despesa:
3.3.90.37 - Locação de Mão De Obra, Notas de Empenho: 2023NE587, 2023NE588,
2023NE589, 2023NE590, 2023NE591 e 2023NE594, de 03/07/2023 e 2023NE602, de
04/07/23. Valor Total: R$ 9.594.056,67. Assinaturas: Eder Jorge Machado Santana, Diretor-
Geral do TRT 14ª Região, em substituição e o senhor Antônio Bezerra de Albuquerque
Filho, representante da contratada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2023

PROAD Nº 6127/2023. Contratante: TRT 14ª REGIÃO. Contratada: JR CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/MF sob o nº 13.963.910/0001-11. Objeto: Contratação
de empresa especializada para prestação de serviços contínuos, com o fornecimento de
mão de obra residente, Epi's, ferramentas e equipamentos necessários e adequados à
execução dos serviços, a fim de atender o Tribunal Regional do Trabalho no Estado do
Acre, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
Vigência: O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de
01/08/2023 e encerramento em 31/01/2026, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º
05/2017. Assinado: 11/07/2023. Disponibilidade Orçamentária: Programa de Trabalho:
168137 - Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Despesas Diversas. Elemento


